
 LEI Nº 6.999, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014.
Acrescenta os incs. XI e XII ao art. 5º da Lei 6.390, de 16 de março de 2011.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam acrescidos os incs. XI e XII ao art. 5º da Lei nº 6.390, de 16 de março de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 5º [...]
XI –  informação da Controladoria-Geral do Município certificando a inexistência de pendência ou irregularidade em prestação de contas de convênios ou de  contratos de repasses financeiros anteriormente firmados com o Município;

 XII – certidão negativa de débito trabalhista”.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de novembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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